
PREFEITURA MUNICIPAT DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
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REQUERIMENTO

NS DO PROTOCOLO

oo554120,24

Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA FíSrCA OU JURTDTCA):

Marcos Paulo Vasconcelos Vieira

ENDEREÇO:

TELEFoNE: (8t) qq8q 5-7rz9
E-MAlL:

EST. CIVIL: NATURALIDADE:

João Pessoa-PB
PROFISSÃO:

Empresário

NS IDENTIDADE:

g2oo22gooo8 SSPDS/CE
N9 CNPJ OU CPF:

8o6326.963-zo

Ng INSCRIÇÃO OO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Requeiro a emissão da Certidão de Uso e Ocupação do Solo, conforme docu

.mentação em anexo

DArA: rzlo8.lzoz4

ASSINATURA DO REQU ERENTE
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MARCOS PAULO VASCONCELOS VIEIRÂ
r. HABrurAçÀo

26n1n992

3 DATÀ TOCAT E UÍ DE NASCIMÉNIO

ostoE/1974, SAO TOSE DOS CAMPOS, SP
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CoNTRATO PARTTCULAR DE CESSÃO DE ESPAçO PARA REALTZAçÃO
DE EVENTO

Pelo presente instrumento particular de cessão de espaço, que entre si
celebram, de um lado a CONSERPA CONSTRUçÃO COISERVAçÃO E
PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.666.84410001-88,
situada na Rua Antônio Francisco de Araújo, no 263, BR-230, Km 14, Morada
Nova, Cabedelo/PB, CEP 58.109-312, representada por ROSA VIRG|NIA
MONTENEGRO LEAL, brasileira, empresária, inscrita no CPF sob o no

441.180.074-87, neste ato denominada CEDENTE, e no outro a BUG VS
UNDER EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 45.355.453/0001-79,
situada na Rua Vicente Linhares, no 500, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60.'135-
270, representada por MARCOS PAULO VASCONCELOS VlElRA, brasileiro,

empresário, portador do CPF no 806.326.963-20, neste ato denominada
CESSIONARIA, resolvem firmar o presente contrato de CESSÃO DE AREA
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO, nos termos e condições estabelecidos
abaixo.

1 - OBJETO

1.1 O objeto do presente contrato é a cessão do terreno para realização
do evento BUG vs ZIOHM, localizado na Rua Ângelo Custódio, s/n, Praia de
Lucena/PB, CEP 58.31 5-000.

2 - OBRTGAÇÔES OO CEDENTE

2.1 O CEDENTE se obriga a disponibilizar o espaço em condições de uso
e limpo para a execução da montagem, realização do evento, desmontagem e
devolução do espaço.

3 - cLÁusuLA TERCETRA - oBRrcAÇÕES DA cESSroNÁRrA

3.1 A CESSIONARIA se responsabllizará por toda a produção e realização do
evento, arcando com todos os custos.
4 - PAGAMENTO

4.1 A CESSIONARIA nada pagará ao CEDENTE para a utilização do espaço
para o evento BUG vs ZIONM.

5-VIGÊNCIAERESCISÃO

5.1 Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, permanecendo
em vigor até o dia 23 de agosto de2024, quando todas as suas obrigaçóes de
desmontagem e limpeza será concluída. Contudo, poderá ser rescindido por
caso fortuito ou força maior.

6 - ESTADO DE RECEBTMENTO E DE DEVOLUçÃO DA ÁneA

6.1 A área será entregue em condiçôes de operação à CESSIONARIA nos
prazos previstos neste Contrato.

7 - CESSÃO, VENDA OU PROMESSAS

7.1 A CESSIONÁRIA poderá Íazer uso da ârea cedida única e
exclusivamente para o fim exposto neste Contrato (CIáusula 1.í), sendo-
lhe expressamente vedada a cessão de qualquer direito ou obrigação prevista
no presente Contrato.

8 - DTSPOSTÇÔeS OenlrS



8.1. Ausências de Vínculo. Este Contrato não implica na formação de vínculo
de qualquer natureza entre a CEDENTE e a CESSIONARIA, nem entre uma
parte e os empregados e contratados da outra parte, permanecendo cada qual
exclusivamente responsável pela remuneração e respectivos encargos fiscais,
trabalhistas e previdenciários, bem como pelas reclamações e ações de seus
funcionários e contratados. Qualquer uma das partes que for acionada no
âmbito administrativo ou judicial por reclamações ou ações de funcionários ou
contratados da outra parte, somente indenizará à parte demandada por
honorários advocatícios, custas judiciais e outras despesas em caso de não ter
informado aos funcionários e contratados que não há vínculo entre as partes.

8.2 Alterações. Quaisquer alterações ou aditamentos a este Contrato
somente serão válidos se feitos por instrumento escrito, assinado por ambas as
partes.

8.3. lndependência das Disposições. Se qualquer termo ou outra disposição
deste Contrato for considerado inválido, ilegal ou inexequível diante de
qualquer norma legal ou ordem pública, todos os demais termos e disposiçôes
deste Contrato permanecerão, independentemente, em pleno vigor.

8.4. Quando qualquer termo ou outra disposição for considerado inválido, ilegal
ou inexequível, as partes negociarão de boa-fé a alteração deste Contrato de
modo a fazer vigorar sua intenção original da maneira mais aceitável possÍvel,
a fim de que as transaçôes aqui contempladas sejam realizadas na medida do
possível.

8.5. Acordo lntegral. Este Contrato contém o acordo integral estabelecido
entre as partes com relação ao seu objeto. Quaisquer documentos,
compromissos e avenças anteriores, orais, escritos ou de outra forma
estabelecidos entre as partes e referentes a este Contrato, serão considerados
cancelados e não afetarão ou modificarão quaisquer dos seus termos ou
obrigações estabelecidos neste instrumento.

8.6. Renúncia. O não exercício por qualquer das partes de quaisquer de seus
direitos, ou a não execução de quaisquer dos termos ou condições deste
Contrato não serão considerados renúncia a esses direitos, exceto quanto a
direitos especificamente limitados à data de seu exercício, nem impedirão
qualquer uma das partes de fazer valer ou exercer quaisquer desses direitos.
8.7. Liberalidade. Quaisquer liberalidades, transigências, flexibilizações e
demais atos, recíprocas ou unilaterais, vinculam às partes se realizado por
aditivo a este contreto.

8.8. Sigilo. Obrigam-se as partes, reciprocamente, a guardar sigilo sobre todas
as fases de seu relacionamento vinculado a este contrato, seja quanto às
negociações que o precederam, seu desenvolvimento, razões e forma de
solução da locação, mesmo como responsabilidade pós-contratual, sem limite
de tempo.

8.9. Foro. As pertes escolhem o foro da Comarca de Lucena/PB para dirimir
quaisquer dúvidas ou situação decorrentes do objeto deste contrato. E por
estarem assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento e seus
anexos em 02 (duas) vias de igual teor, rubricadas para todos os fins de direito,
e na presença de duas testemunhas abaixo.

Lucena/PB, 09 de agosto de2024.

CEDENTE
CONSERPA CONSTRUçÃO CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAçÃO LTDA

cNPJ N' 08.666.844/0001 -88



CESSIONÁRIO
BUG VS UNDER EVENTOS LTDA

cN P.l N' 45.355.453/0001 -79

Testemunhas.

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE CAEEDELO

SERVIÇO NOTARIAT E REGISTRAT DE LUCENA/PB

Pohício Covicchiolí Netlo, Iobeliõ e Oficiol de Regíslro
Ruo Anrérico Folcoo. 931 , Cenlro, L,-,ceno/ÊB - CEP: 58.315-O0O

E-moil: corlorioluceno202 l'e gmoil.com
Fone:83 993132202

CERilDÃO DE REGISTRO

No 20230ó1 905

PATRíC|A CAVICCHIOU NEnO, Oficiol do Registro de
lmóveis deste Serviço Notoriol e Registrol de Luceno, do Comorco de
Cobedelo, Estodo do Poroíbo, no formo do lei, etc.

CERTIFICO, em rqzÕo do meu Ofício. o
requerimenlo verbol de porle interessodo, que tendo procedido o
competente busco nos livros deste Serviço Notoriole Registrol, em especiol no
Livro no 2-X, de Regislro Gerol, o corgo do Regislro de lmoveis deste município
de Lucgno, do Comorco de Cobedelo, Estodo do Poroíbo, dele conslotei o
existêncio do imóvel constonte do mshículo no 9.427Jnove ml! ouotrocentos
e vinte e sete). Íotho 130. dotodo de 04/03/2020. o seguir descrito: IMOVEL:

Umo óreo de lerros, desmembrqdq em menor porçõo do Glebo D-O4, do
Propriedode siluodo no Proio de luceno, nesto cidode de Luceno-PB,
limitondo-se oo norle com terros remonescente do Glebo D-04, do quol é
desmembrodo numo extensõo de 33,40m, oo sul com tenos do'Sf Morio
Noluce Folcõo de Oliveiro Limo. numo exlensõo de 47,1óm, oo lesle com o
Oceono Atlôntico ou terreno do Morinho, numo exlensõo de 78,00m, e oo
Ceste com terros do Sr. Otovio Monteiro Filho, e estrodo que ligo Luceno o
Costinho, numo exlensôo de 78,80m. PROPRIETARIA: CONSERPA

coNsERvAcÃo ' E PAVTMENTACÃO LTDA. CGC/MF no 08.óóó.844/000 r -88,

empreso com sede em Cobedelo-PB.-.-.-.-.-.-:-.-.-

CERTIFICO, finolmenle. que no período de I l/01 12007 (doto de instoloçõo do
serventio) o 1610412021, todos os mcrtrículos, registros e overboções forom
lovrodos no gestõo odministrolivo do Ccrtorio Josélio Poulo Neto, sob o
responàbilidode pessool do Delegotório interino.Solete Gomes de Mendonço
Sontos.-.-.

Emolumentos: R$ 31,25; FEPJ: R$ 5,75; MP: R$ 0,50; Forpen: R$ 3,04. Totol: R$

40,54

Selo dlgitol de flscollzoçôo: AO128274-4ÉG$

\i 351541 (
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O referido é verdode. Dou fé

Luceno/PB, l9 de junho de 2023

EIRA

reve nte Autorizodo

j
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IEGISÍRO O€ IIIOYEIS . CEIÍIOâO DE REGISTRO
C0ITROLE: 2023-00e89Í
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Vólldo poÍ 30 (klnto) dlos poro os llns de que lroto o lel n.o

7.433/85, regulomenlodo pelo Decreto n.o 93.2tt0l86, ortlgo lo. lnclso lV.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

CON SERPA CON STR UCAO CON SE RVACAO E PAVI M EN TACAO LTDA

PORTE

DEMAIS

cÓDrGo É DESCRTÇÁO DAATTVTDAOE ÉCONÔMtCA PRtNC|PAL

41.20.í-00 - Construção de edifícios

coDrco E DEscRrçÀo DAs AÍrvrDADES EcoNôMrcAS SEcUNDAR|AS

41.10-7-00 - lncorporação de empreendimontos imobiliários

'í2.11-1 
-01 - Construção de rodovias e ferrovias

55.10{-01 - Hotéis
56.íí-2-01 - Restaurantes e similares
79.1 2-í -00 - Operadores turísticos
79.90.2-00 - Serviços de reservas ê outros serviços de turismo não especificados antêriormente
96.09-2-99 . Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

cóDrGo E DEscRrÇÃo DA NATUREzA JURiotcA
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO
NÚMERo

263
COMPLEMENTO

KM 14 BR 230

CEP

58.109.3í2
BAIRRO/OISTRITO

MORÂDA NOVA CABEDELO

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

(83) 3246.3268

ENTE FEDERÂTÍVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRÂL

ATIVA
OATA DA STTUAÇÃO CADASTRAL

24t09t2005

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNscRrÇÁo

08.666.8'[4/000í €8
ÍrlATRlZ

GoMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA

14tO7t1971

UF

PB

O9lOBt2lZl, 11:o0 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0910812024 às't0:54:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank .t 
t1

TÍTUIO DO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MUNICIPIO
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81 650000033-5 AO57 2a5 4202- |

tfliltilillfi[llllffi[il

1t ,.

Íi ,:

TIdí LIILffA
Ll'ÀrclBt ol
LI,CI.}g

ntt 01

I. Oalu? r I aool.30: 0r.0t02 üxp.2

3024 P.ral.9tló

aÜcicio ltu.l - l?t1, lLlol 1202a

ClrisB,tt- C(X3ftrrrÊrc t DrvIDtrCrO tlul - C[J: 00.665.8a1/000f -
at

rrrr Bttl nr. 3/, tát cttll Da.l
trmt! - t{ry/Dt - C.p; tt3f5-000

trr€)..: tala Ctltir: 0t.aaa.aaaloool-aa
rPlt 2.6t5.a?
rcr 440.20
tlrD 1,40
ELll a3,8l
JBOS a 

' 
,2'

"otll. 
t. !c0,5?

DGol..: I 2 , a t 6

JotE L(Dro: 20rao2t3a16 D.t d. Li..lo: lOlOTl2o2l

rlirlt *r dr crls o coar.poônr.. tot rD! opç&
outu.

Coôtrl'bulnL OPasador' ollla! Àutotl,qçlo hclDla F v.a.o ill

fr*. RÍ*H
ffilm*

l;,-ila útruo - M

t.0a3a2? . I
I 
r.ocoa.oar. or.oror..ooo.,

2íJ24 lDuar. eala

lEclclo ltul - lPlO

o(IsliDl- coirlltlcD I PlvlEraro Ll! - CrDJ: 0a.a66.laa./00ol-at

nul Eltl na, 3/I tot êlll Da.l
t5oEaa - Luc.u/P8 - c.?: 5a3t5-OO0

bb. llia @: ta.aaa.aaalool-at

aú trlolzaaa v&. . t{ü ra l.§,3,
rr-fa.: E tsàr lô. ,lloTlmza

&.ú tsro. &2a42:XlÍ

PalarRura qparador: Ol:aal lotamlc.çlo iacarlct rc vaaro

,

hüÍ)0'//ry*w.lrnu..c.onr.tx,cadLUCENA/.ínlBsFoÍlâm3PlX.cÂp?WPAfüMErNlc2NfQ3 111



PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO
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PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNlcO

17 A 16M21BUc s ZloNg

RUAÀNG&O C6TÔOP, $, LrcEW

Ere VS UNOER EEMOS LÍDA a5.355.45m1-re

ANDRÉ TEM EMEDEIROS 21161ú1$

ÍWTA MIU, L@ALüÇÀO E DETALHE§

\m0 19M024t*
6.3SMr

JÚLIÂ§SUCEM
02102

r[,4 N/ALhA
d:2Om
+o,o

o

TENDA

BW

AUÍMICO

'#Hr /*ffi_-<. l*w141/
/16\ 4.S'rr3rE

@, érmd'

CATVPI CAMPING

I
o DE

6 (B) G)

EM MALHA
*l8m
+o,o

E

EM MALHA
d:lEm
+o,o

E

EM MALHA
d:lEm
+o,o

E

EM MALI.IA
à:lgm
+o,o

E

EM [,,lALHA
à:lEm
+o,o

EM N/ALHA
à:l6m
+o,o

E

EIü MALFIA
à:l6m
+o,o

E

EN/ MALHA
à:lEm
+o,o

E

eh ffi

LIVREJ SEM FECHADURA
ABERTA

NOIAS IMPORTÂNESI

.Â RESrcNS§LIMDE PAO CONTRüE OÊ rcÊSS

^o 
RECttrTO E OÀ LOTÂÇÁO, aEM OMO EM WER

§ SAIDAS DESIPEDoAS E oEsosnu|Dre. E

DEMAIS UGÊNcre coNsTANEs DA NT- CBMPB P
1020i4 Ê m RESTNSAVEL pEu oRqNtaÇÁo Do
WENTd. hádceoryúrcihm 5.23.4& ifr
II & CBMPB.

AG d€ inBr o Ép.lffi o púdb &Grá s. atrlld
ebE â locdhçe d6 pBvmü6 e {ndn& (€nnM

--l

[,

*ÍR tt - fraNcx^ 02


